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Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 175 da Constituição Federal, 
excluindo da incumbência do poder público a prestação dos 
serviços de táxi, que passam a ser considerados serviços de 
utilidade pública 

 

Forma de 
Apreciação: 

 

 

Texto 
Despacho: 

Nos termos do parágrafo único do art. 105 do RICD, DEFIRO o 
pedido de desarquivamento da PEC 425/2014, da qual a 
requerente é subscritora. No tocante ao pedido da relatoria da 
proposição, indefiro o pedido, posto que é de competência do 
Presidente da Comissão Especial destinada a apreciar a PEC, 
conforme art. 41, VI, do RICD. Publique-se. 
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